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COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E
REDAÇÃO FINAL (CLJRF)

PARECERÃO PROJETO DE PROJETO DE LEI N° 106/2025

I-RELATÓRIO:

Trata-se do Projeto de Lei n° 106/2025, que institui o programa de prevenção, orientação,
tratamento e controle à obesidade infantil na rede pública de ensino do município, de
iniciativa do vereador Fagner Baiano.

O projeto supracitado foi apresentado ao Plenário no Expediente da Sessão Ordinária de 18
de novembro de 2025 (fl. 01). Em seguida, foi distribuído às Comissões Permanentes pelo
presidente em exercício, nos termos do art. 134, do Regimento Interno (fl. 09).

Uma vez distribuído à Comissão Permanente de Legislação, Justiça e Redação Final foi
designado relator, na forma do art. 70, do Regimento Interno desta Casa (fl. 10).

Instada a se manifestar, a Procuradoria Geral emitiu o parecer jurídico n° 24/2026 (fls. 13/20)
pela constitucionalidade condicionada, constitucionalidade material, juridicidade e
legalidade orgânica, mediante o atendimento das recomendações expostas no referido
parecer.

É o relatório, passa-se ao parecer, pelos fundamentos abaixo expostos.
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II - DA INICIATIVA E DOS FUNDAMENTOS:

A proposição estabelece diretrizes e ações voltadas à prevenção e combate à obesidade
infantil nas escolas da rede pública municipal, prevendo a atuação integrada entre as
Secretarias Municipais de Educação, Saúde e Esporte, bem como a possibilidade de
parcerias com órgãos públicos, entidades privadas e instituições da sociedade civil.

No tocante à constitucionalidade formal, a proposição encontra respaldo na competência
legislativa municipal prevista nos artigos 23 e 30 da Constituição Federal.

Nos termos do art. 23, inciso II, é competência comum da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios cuidar da saúde e da assistência pública, bem como proteger a
infância.

Por sua vez, o art. 30, incisos I e II, estabelece competir aos Municípios legislar sobre
assuntos de interesse local e suplementar a legislação federal e estadual no que couber.

A prevenção da obesidade infantil, especialmente no ambiente escolar da rede municipal,
constitui matéria de evidente interesse local, relacionada diretamente às políticas públicas
municipais de saúde, educação e promoção da qualidade de vida.

Além disso, o art. 227 da Constituição Federal consagra o princípio da proteção integral da
criança e do adolescente, atribuindo ao poder público o dever de assegurar, com absoluta
prioridade, direitos fundamentais como saúde, alimentação e desenvolvimento saudável.

Portanto, não há vício de competência legislativa na matéria proposta.

No que se refere à iniciativa, a Constituição Federal prevê em seu art. 61 quais são os agentes
competentes para propor projetos de lei ordinárias e complementares, como princípio
organizatório extensível aos demais entes federados.

Com efeito, o art. 44 da Lei Orgânica elencou quais são os agentes públicos que possuem
competência para deflagrar o processo legislativo em âmbito municipal, estabelecendo,
ainda, no § 1°, os casos de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo Municipal.

No caso em análise, verifíca-se que a proposição não cria cargos, não altera a estrutura
administrativa e não interfere na organização interna da administração pública. Limita-se a
instituir diretrizes de política pública voltadas à prevenção da obesidade infantil,
estabelecendo objetivos e linhas gerais de atuação do poder público municipal.

Inclusive, a regulamentação das medidas e a definição da forma de implementação tficam
expressamente atribuídas ao Poder Executivo, conforme previsto no art. 4° do projeto.
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Ressalte-se, ainda, que eventuais dispositivos que poderiam ser interpretados como
conferindo atribuições diretas às secretarias municipais, notadamente o art. 2°, inciso V, e o
art. 5° da proposição, serão objeto de modificação por meio de emenda, conforme orientação
constante do Parecer Jurídico n° 24/2026, com a finalidade de afastar qualquer dúvida quanto
à possível ingerência do Poder Legislativo sobre a esfera de atuação administrativa do Poder
Executivo.

Assim, a matéria em exame não se insere no rol das competências de iniciativa privativa do
Chefe do Poder Executivo, razão pela qual se revela formalmente adequada quanto ao
aspecto da iniciativa legislativa.
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III - VOTO DO RELATOR:

Diante de todo o exposto, preenchidos os requisitos formais e materiais que norteiam o
processo legislativo, manifesta-se pela aprovação do Projeto de Lei n° 106/2025 com
restrições.

É o PARECER pela aprovação do Projeto de Lei n° 106/2025 com restrições.

Câmara Municipal de Nova Venécia, Estado do Espírito Santo, em 10 de março de 2026;
72° de Emancipação Política; 18® Legislatura.

LUCIANO MARCiD NUNES
RELATOR - PresidBte da CLJRF
Vereador pelo PP

Avenida Vitória, 23 - Centro - Caixa Postai 4 - 29830-000 - Nova Venécia-ES s1 - p 3\3
Telefax: (27) 3752-1371 - 99831-0540 - http;//www.cmnv.es.gov.br-cmnv@cmnv.es.gov.br

Z0Z6/03/10\2026/03/10\906\PAR-PLO0106-2025programa.obesidade.infantil.docx
Autenticar documento em https://novavenecia.camarasempapel.com.br/autenticidade 

com o identificador 330035003800300038003A00500052004100, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



Câmara Municipal de Nova Venécia
Estado do Espírito Santo

C/

T-Fs

COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E
REDAÇÃO FINAL (CLJRF)

PARECERÃO PROJETO DE LEI N° 106/2025

PROJETO:

PROJETO DE LEI N° 106/2025: institui o "o programa de
prevenção, orientação, tratamento e controle à obesidade
infantil na rede pública de ensino do município" no âmbito do
Município de Nova Venécia.

INICIATIVA: Vereador Fagner Baiano, pelo PODE.

RELATOR: Vereador Luciano Márcio Nunes, pelo PP.

A Comissão Permanente de Legislação, Justiça e Redação Final (CLJRF) manifesta-se pela
aprovação do Parecer do Relator da matéria, Vereador Luciano Márcio Nunes (PP), às folhas
23 a 25, por maioria de seus membros.

Aprovado o parecer do relator na Reunião Ordinária de 11 de março de 2026, o que, de
acordo com o art. 73,. caput, do Regimento Interno, prevalece como o Parecer desta
Comissão Permanente.
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É o PARECER DA COMISSÃO Permanente de Legislação, Justiça e Redação Final
(CLJRF) pela APROVAÇÃO do PROJETO DE LEI N° 106/2025 com RESTRIÇÕES.

Câmara Municipal de Nova Venécia, Estado do Espírito Santo, em 11 de março de 2026;
72° de Emancipação Política; 18® Legislatura.

LUCIANO MAllpIQ NUNES
Presidente da CIjIiIF - Relator
Vereador pelo PP

DENE\^ ROCHA
Membro da CLJRF

Vereador pelo PSD
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